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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

o INSTITUTo nr rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMÂzONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Ayrton Vasconcelos de Matos Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Constantino Nery, no 574, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 38.029.348/0001-84 INSCRIÇÃoEsrroul.L:05.422.2354

FoxE: (92) 98417-5364 FAx:

RecrsrroxoIPAAM:1012.2707 PRocEssoNs: 1499.2021

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

Loclr-rznçÀo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PoTENCTAL PoLul»on/De cuo,roon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LtcExÇl: 02 Axos

Atenção:
. Estâ licençâ ó composta de 12 restriçôcs e/ou condições coostsntcs oo verso, cujo não

cümprimento/atendimento sujeitará a sus ioyalidação e/ou âs penâlidades previstas em normâs.
. Esta licença nío comprova trem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do

iInóvel.

. Esta licença deve permanecer na localizaçâo dâ âtividsde e expostâ de forDâ visÍvel (frerte e verso)

Manaus-AM, 2 JULM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 16612l-01

Av Mârio Ypiranga Monteiro, 3280 . Parque 10 de NovembÍo
Fone: (9212123Â721 12123-6731 I 21216778
Manaus - AM - CEP: 69.05M30
wêb: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'16ó/2T.0T

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme 
^Í1.24, 

da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo

a".1499.2021.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado.
5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de Ação a
Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. São expressamente proibidos os serviços de manuÍenção (lavagem de tanquei
desgaseificação), devendo os mesmos ser realizados por empÍesas licenciadas neste IPAAM,
para esta finalidade, e apresentar a este Instituto quando da solicitação da renovação da
Licença, os comprovantes dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar a este IPAAM, no pr:zo de 60 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido

pelo IBAMA
I l. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo (gasolina e

óleo diesel) por meio da embarcação: PARAMACRE (embarcação tanque),
12. Apresentâr neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN
c) Declaração de Conformidade
d) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela
elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM)


